
Vistoria inicial

A fase seguinte passa pela notificação por parte da IGAC ao explorador do recinto, sobre a data e condições para 

a realização da vistoria inicial e, concluído o processo relativo à mesma, será efetuada a conversão do DIR 

provisório para um DIR definitivo (ao abrigo do nº 3 do artigo 17º do Decreto-Lei nº 23/2014, na sua atual 

redação), caso se verificarem as condições técnicas e de segurança para o seu funcionamento.

(DIR DEFINITIVO)



Vistoria inicial
(DIR DEFINITIVO)

Formulário Taxas e serviços

NOTA: Sempre que a comunicação do início de funcionamento de 
recintos de espetáculos de natureza artística ou a inspeção 
periódica incide, em simultâneo, sobre vários recintos 
integrados no mesmo complexo, há uma redução de 20 % do 
valor da taxa aplicável a cada recinto.
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